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CONTRATO N.º 1/2017, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2016  PROVENIENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNÍCIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES E A EM-
PRESA COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA. 
 
Processo nº. 25/2016 – Canarana/MT. 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 03.507.530/0001-19, com sede administrativa sito á Rua Tiradentes 166, centro, Chapada 
dos Guimarães, neste ato representado por sua Prefeita, a Srª. THELMA PIMENTEL 
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do documento de 
Identidade n.º 303000 SSP/MT, e inscrita no CPF n.º 171.785.171-15, residente e domiciliada 
no Município de Chapada dos Guimarães - MT, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 07.281.368/0001-14, 
situada a Av. Isaac Póvoas, nº. 1331, Edifício Milão, 7º Andar – Sala 72, Bairro: Popular, 
Cuiabá – MT, CEP. 78045-900, FONE: (065) 3027-7353, E-mail: coplan@coplan.com.br, 
site: www.coplanmt.com.br,  neste ato, representada por seu proprietário, o senhor, Arlindo 
Lenzi, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 0795304-6 
SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 401.381.607-59, doravante, denominada, 
CONTRATADA, celebram entre si, o presente TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 1-2017, sujeitando-se a CONTRATANTE e o 
CONTRATADA às normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas 
alterações posteriores, e em conformidade com a documentação constante do Processo nº 
25/2016 – Canarana/MT, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

1. Este presente Contrato decorre da expressa autorização do Prefeito Municipal e, se encontra 

vinculado a Lei de Licitações e Contratos Administrativos n°. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, e o Decreto Federal 7.892/2013, aos termos e condições de Adesão à 

Ata de registro de Preços n°. 08/2016, oriunda do Pregão Presencial n° 14/2016, da Prefeitu-

ra Municipal de Canarana – MT, oriundo do Processo Administrativo n°. 25/2016, que pas-

sam a fazer parte integrante deste, juntamente com a proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 O presente instrumento tem por objeto, A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 

LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE 100% WEB E INTEGRADO, APLICADO AO 
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SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO A CONVERSÃO DE DADOS 

EXISTENTES, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 

Item Descrição 

 do Sistema 

Quant.  

Licenças 

Adquiri-

da 

Valor  

Unitário 

Valor Total 

Mensal 

Valor Anual 

1 Módulo Contabilidade 3 R$ 1.900,00 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00 

2 Módulo Planejamento 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

3 Módulo Administração 

(Compras, Licitação, 

Almoxorifado, Estoques, 

Frotas, Protocolo e Por-

tal Transparência). 

6 R$ 1.900,00 R$ 11.400,000 R$ 136.800,00 

4 Módulo Gestão de Re-

cursos Humanos e Folha 

de Pagamento 

4 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

5 Módulo Gestão de Tritu-

tário 

2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 R$ 31.200,00 

6 Módulo Gestão de Nota 

Fiscal Eletônica 

3 R$ 2.500,00 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

7 Módulo Gestão do índice 

de Participação IPM 

2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 R$ 31.200,00 

Total: R$ 37.000,00 R$ 444.000,00 

 

3.2. DO PREÇO, DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

3.2.1. O objeto do presente Contrato será fixo e irreajustável, ressalvadas as hipóteses legais 

de repactuação. 
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3.22. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na presta-

ção dos serviços contratados. 

3.2.3. Será permitida a repactuação do contrato. 
 
3.2.4. A repactuação deverá ser precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, 

por meio da apresentação de planilha de custos e formação de preços, de forma a evidenciar 

os elementos utilizados na composição do preço constante do pedido de repactuação. 
 
3.2.5. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocor-

rência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n 

8.666/93. 
 
3.2.6. Na a hipótese de alteração do preço de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovados, estes poderão ser revistos, viando ao restabelecimento da relação inicial pactu-

ada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do parágrafo 

5º do art. 65 da Lei nº. 8.666 de 1993. 

 

3.2.7 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, a compro-

vação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória de elevação dos preços inici-

almente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, listas de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transportes, encargos e outros, alusivos a data de apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 
3.2.8. O preço unitário mensal  da licenças usos de software web e integrado, será reajustado 

com base na variação do IGP-M da FGV (Índice Geral de Preços – Mercado da Fundação 

Getúlio Vargas) 
  
3.2.8.  No caso de extinção do IGP-M, será utilizado para o cálculo do reajuste o índice que o 

substituir, ou, na falta deste, índice compatível a fim de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.   
 
3.2.9. Quando do prazo do reajuste previsto no contrato, a CONTRATADA deverá solicitar o 

reajustamento, informando o índice apurado no período, sua fonte e planilha com os preços 

reajustados, protocolado junto a Secretaria de Administração, para obter autorização legal 
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através de ato administrativo deste órgão que formalizará o reajuste por simples Apostilamen-

to.  
 
3.2.10. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 

65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 

que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 

artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

3.2.11. A revisão será procedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índice de 

tabelas  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DA FORMA DO PAGAMENTO 
 
4.1. DO VALOR GLOBAL 

4.1.1. O presente Contrato terá o valor global no montante de R$ 444.000,00 (Quatrocentos 

e quarenta e quatro mil reais). 
 
 
4.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2.1. As despesas com o pagamento da contratação do objeto deste instrumento correrão as 

expensas da Secretaria Municipal de Administração, nas seguintes dotações orçamentárias:  

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-

ÇÃO – 04.122.0003-020050000001 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE 010000000 

VALOR R$ 39.233,33 MENSAL 

4.3. DA FORMA DO PAGAMENTO 

4.3.1. Os serviços correspondentes ao mês, fluente do dia 01 (um) de cada mês ao dia 30 (trin-

ta) do mês, serão pagos contra fatura com vencimento marcado para o dia 10 (dez) do mês 

seguinte.  
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4.3.2. A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT efetuará o pagamento à CON-

TRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA. As faturas 

deverão ser entregue à Secretaria Municipal de Finanças –até o dia 05 (cinco) do mês se-

guinte, para apresentação da nota Fiscal/fatura à qual devem estar anexados, devidamente 

atestado pelo Secretário Municipal de Administração.  

 

4.3.3. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, junto com as faturas, a apresentação 

dos seguintes de Certidões: Federal, Estadual e Municipal (Débitos Gerais emitida pela 

Secretaria Municipal de Receita do Município, INSS, FGTS, CNDT). para fins de pagamen-

tos que estarão diretamente condicionados para fins de pagamento. 

 

4.3.4.  As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as 

exigências estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de pagamentos 

pela falta de documentos que deveriam ser apresentados pela CONTRATADA.  
 
4.3.5. A fatura de pagamento deverá ser emitida em 02 (duas) vias, contendo o descritivo dos 

gastos por órgão, entidade ou fundo, e entregue no setor competente, cabendo a este setor 

conferir e atestar a 1ª e a 2ª via da fatura de pagamento, no prazo de até 3 (três) dias após o 

recebimento. 

 
 
4.3.6. O setor competente deverá encaminhar ao Setor Financeiro a 1ª via da fatura para pa-

gamento, sendo que a 2ª via deverá ser devolvida ao fornecedor dos serviços para confecção e 

emissão da Nota Fiscal Global. 
 
4.3.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente a liquidação qual-

quer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES E DO FORNECIMENTO 
 
5.1. DO LOCAL 

5.1.1.  O sistema será implantado na sede da Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-

marães – MT, situada na Rua Tiradentes nº 166, CEP. 78.195-000 Chapada dos Guimarães – 

MT. 
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5.1.2. A CONTRATANTE se responsabiliza por fornecer todos os equipamentos necessários 

à CONTRATADA, a fim de que esta possa ter condições de realizar perfeitamente o serviço 

contratado, bem como hardware e software com a configuração fornecida pe-

la CONTRATADA. 

5.1.3. A CONTRATANTE assume a responsabilidade de contratar funcionários com conhe-

cimentos técnicos, a fim de que possam operar o Software.  

5.1.4. A CONTRATANTE se compromete também quanto aos termos do contrato de adesão 

apresentado na instalação do Software. 
 
5.1.5. A CONTRATANTE se responsabilizará pelos problemas decorrentes do uso incorreto 

do Software. 

 

CLAUSULA SEXTA  - DAS ATUALIZAÇÕES 
 
6.1 . Fica acertado entre as partes que a CONTRATADA poderá, sem interferência 
da CONTRATANTE, realizar todas as alterações que reconhecer como necessárias de uma 
versão para outra do Software. 
 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS  
 
 
7.1. DO CONTRATO 
 

7.1.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data assinatura do 

contrato, prazo em que a CONTRATADA, deverá executar o fornecimento de forma integral, 

de acordo com as necessidades da Secretaria, podendo ser prorrogados em conformidade com 

o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93, especialmente para fins de garantia dos equi-

pamentos. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada, além das demais previstas no Edital:  
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8.1.1. Executar o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e no Termo de Refe-

rencia, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decor-

rentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
 

8.1.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quais-

quer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclu-

são do objeto contratado;  
 
8.1.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obri-

gam a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato ;  
 
8.1.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras ou da Secretaria, no to-

cante aos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;  
 
8.1.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
 
8.1.6. Comunicar imediatamente ao Departamento de Compras qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

8.1.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes;  
 
8.1.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, inte-

gralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exer-

cida pelo Setor de Compras ou Secretarias solicitantes;  
 
8.1.9. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscali-

zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 

e às disposições legais vigentes;  

8.1.10. Manter durante toda vigência contratual, as condições de regularidade documental 

apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos. 
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8.1.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas re-

clamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, ime-

diatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do con-

trato. 
 
8.1.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a execução 

do serviço, assim como ao cumprimento de todas as obrigações. 

8.1.13. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas durante o certame licitatório, todas as condições de habi-

litação, qualificação e regularidade fiscal exigidas no edital de licitação e na legislação vigen-

te. 
  
 

8.2. DA CONTRATANTE. 

8.2.1. Uma vez firmada a contratação, a Contratante se obriga a:  
 
8.2.2. Convocar a Contratada, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, para retirar 

a Ordem de Serviço;  

8.2.3. Fornecer à Contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solici-

tadas relativamente ao objeto deste Contrato;  
 
8.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
8.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste Contrato;  
 
8.2.6. Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento.  

8.2.7. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade finan-

ceira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade 

dos atos. 

8.2.8. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais in-

formações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
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8.2.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contra-

tuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada 

em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

8.2.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições aqui estabelecidas; 
 
8.2.11. Caberá a Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 

que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
8.2.12. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos. 
 
8.2.13. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços 

contratados. 
 
8.2.14. Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados. 
 
8.2.15. Notificar e Comunicar a CONTRATADA e de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos serviços. 
 
8.2.16. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
9.1. Não será exigido garantia contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

O acompanhamento para a efetivação deste Contrato ficará a cargo da CONTRATANTE, 

que designa para este ato, por intermédio do setor de Administração, especialmente para este 

fim, nos termos do Art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regu-

lar, a CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais co-

minações aplicáveis: 

 

11.1. ADVERTÊNCIA: 
 
11.1.1. A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 
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casos: 

 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; 

 
b) Execução insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade não reco-

mende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 

 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos dos serviços da CONTRA-

TANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave; 

 
d) Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 

5 (cinco) dias úteis. 
 
 
11.2. MULTA: 
 
11.2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a: 
 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
 
b) O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias, a partir 

do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 
 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 

sem prejuízo das outras sanções cabíveis;  
 
d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 
 
e) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido 

neste Termo, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do contrato. 

f) A CONTRATADA, não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previa-

mente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente veri-
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ficados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modifica-

ções no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal; 

g) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial; 

h) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou forne-

cimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
 
11.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO 

SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS: 
  
11.3.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

 
11.3.2. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

a) por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

I. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a CONTRATANTE; 

II. Execução insatisfatória dos serviços contratados; 

b) por 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

III. Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados; 

IV. Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

V. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão Contratante, 

ensejando a rescisão do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.1. O presente Termo poderá ser rescindido a QUALQUER TEMPO, estando sujeito a 

competente notificação de rescisão, por descumprimento parcial ou total, das suas Cláusulas, 

nos casos e formas previstas nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 e suas respectivas altera-

ções, podendo ser: 
 
 
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que, haja conveniência para 

a CONTRATANTE. 
 
 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 
 
c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 
 
12.2. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente compro-

vados, quando os houver sofrido;  
 
12.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências previs-

tas no art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO   
 

13.1 A Solução descrita neste contrato de fornecimento de sistemas é composta de:  

13.2 Licença de uso para prestação de serviços de fornecimento de sistemas integrados em 

plataforma WEB de: 

13.2.1 Sistema de gestão de planejamento com os seguintes requisitos 

� Requisitos Funcionais Plano Plurianual; 

� Requisitos Funcionais Plano Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

� Requisitos Funcionais Lei Orçamentária anual; 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral 

 13.2.2     Sistema de Gestão contábil com os seguintes requisitos: 

� Requisitos Funcionais Orçamentários; 

� Requisitos Funcionais Financeiros; 
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� Requisitos Funcionais Para Órgãos Controle Externo (TCE/ APLIC/ LRF); 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral. 

13.2.3  Sistema de gestão administrativa com os seguintes requisitos: 

� Requisitos Funcionais de Compras e Licitação; 

� Requisitos Funcionais de Almoxarifado; 

� Requisitos Funcionais Para do Patrimônio; 

� Requisitos Funcionais Frotas; 

� Requisitos Funcionais da Gestão de Protocolo; 

� Requisitos Funcionais da Gestão de Portais WEB e Transparência; 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral. 

 

13.2.4  Sistema de gestão em recursos humanos e folha de pagamento com os seguintes requi-

sitos: 

� Requisitos Funcionais de Recursos Humanos; 

� Requisitos Funcionais de Folha de Pagamento; 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral; 

13.2.5  Sistema de gestão tributária com os seguintes requisitos: 

� Requisitos Funcionais de Controle de Arrecadação; 

� Requisitos Funcionais de Interação com o Simples Nacional; 

� Requisitos Funcionais de Interação com Contribuintes (Web-Serviços e DESIF). 

� Requisitos Funcionais de Integração Fiscal (Super Simples / ISSQN/ IPM); 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral. 

13.2.6 Sistema de gestão de nota fiscal eletrônica com os seguintes requisitos: 

� Sistema de Interação com Contribuintes (Web-Service). 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral. 

13.2.7 Sistema de gestão índice de participação do município no icms (ipm): 

� Requisitos Funcionais de Caráter Geral. 

 

13.3 O Sistema deve permitir integração, via Web com “layout” fornecido pela prestadora, 

com os demais sistemas em operação na Municipalidade e que necessitarem integrar-se com a 

contabilidade da Prefeitura Municipal. 
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13.4  – DA CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 
  

� Para a operacionalização dos sistemas de gestão objeto deste contrato, e prestação de 
serviços técnicos de implantação, suporte técnico e manutenção deverão ser conside-
rados as seguintes definições: 

� O serviço de implantação será composto pelos serviços de conversão, homologação, 
instalação e treinamento; 

� A CONTRATADA deverá emitir o competente Termo de Implantação definitivo ao 
término da implantação dos sistemas de gestão, para devido atestado por servidor de-
signado da administração. 

� Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas disposições contratuais bem como, nas 
condições básicas e específicas, da prestação de serviços de fornecimento de módulos 
dos sistemas de gestão, sem a prévia e expressa autorização por parte da administração 
deste órgão. 

� Fica estabelecido que melhorias da aplicação serão executadas posteriormente na fase 
de monitoramento. 

� Caso a contratante entenda necessário a presença de profissionais qualificados na fase 
de monitoramento a Contratada deverá atender prontamente a solicitação. 

 
13.5 – DA TECNOLOGIA  
 

� A definição da utilização da tecnologia WEB visa promover a integração social com 
os contribuintes, operando de modo transparente, simples e funcional, através da tec-
nologia e infraestrutura oferecidas para acesso ao portal do município, além de mini-
mizar a perda de produtividade do Município para administração de seus serviços.  

� O software de Gestão deve oferecer servidores, infraestrutura de rede, segurança, re-
cuperação de dados, gerenciamento e monitoração, destacando-se: 

� Firewall compartilhado e redundante da área de hospedagem do Data Center; 
� Servidor web com redundância de fonte de alimentação, interface de rede e discos; 
� Servidor de banco de dados com redundância de fonte de alimentação, interface de re-

de e discos; 
� Licença do sistema operacional Windows Server ou Linux para ambos os servidores; 
� Licença do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2005, Oracle, DB2 ou similar; 
� Licença de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor pró-

prio; 
� Licença de software agente de monitoração do servidor, processos e recursos compu-

tacionais; 
� Licença de software antivírus para o servidor; 
� Reserva mínima de 80 GB em disco para backup; 
� Rede de dados exclusiva para backup e monitoração dos serviços; 
� Acesso Internet com links redundantes no mínimo de 512 Kbps de largura de banda 

dedicada. 
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� A transferência de dados com o servidor de backup deve ser realizada através de rede 
independente e que não concorra com o tráfego externo (acesso web). O mesmo vale 
para os serviços de monitoramento. 

 
13.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

� A contratada será responsável por/pelo: 
� “Softwares em plataforma Web” aplicativos, bem como os bancos de dados/base de 

dados e todos os demais “softwares” (sistemas operacionais – exceto aqueles que ro-
darão nas estações de trabalho/microcomputadores componentes do patrimônio do ór-
gão licitador), linguagens de programação, bibliotecas, componentes, ferramental tec-
nológico, enfim, tudo o que for necessário para a programação, implementação, im-
plantação, utilização, além de adequações, alterações, atualizações, customização, ma-
nutenções e evoluções dos aplicativos ofertados. 

� Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência da ata de regis-
tro de preço aderida, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferra-
mentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Referência e em sua proposta; 

� Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

� A Contratada fica obrigada a realizar suporte/assistência técnico(a), in loco, de até 05 
(cinco) dias úteis a cada período de 90 (noventa) dias, sob demanda da Contratante, 
sem custo adicional a Administração, exceto no que tange as despesas com transporte, 
hospedagem e alimentação dos técnicos designados. 

� Prestar serviços técnicos de conversão e/ou migração dos bancos de dados/base, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, sem custos adicionais para a Administração. 

 

13.7 – MANUTENÇÕES 
 

� O Serviço de suporte técnico compreenderá a disponibilidade de profissional especia-
lista no sistema de gestão para acompanhamento via atendimento remoto, por telefone, 
e, excepcionalmente, in loco, junto aos usuários, e orientação dos mesmos à plena uti-
lização dos recursos disponíveis nos sistemas, bem como o apoio à implantação de 
novas metodologias de trabalho; 

� O serviço de suporte técnico aos usuários deverá estar disponível via e-mail, telefone, 
ou pessoalmente, para sanar dúvidas relativas à operação e administração dos sistemas 
de gestão em plataforma web. Este serviço deverá estar disponível durante todo o pe-
ríodo de vigência do contrato; 

� O serviço de manutenção consistirá na atualização tecnológica das funcionalidades dos 
sistemas de gestão, compreendendo desenvolvimentos evolutivos e corretivos, em 
função da edição de novas regras, legislação, instruções do Tribunal de Contas e de-
mais órgãos competentes da esfera federal. 

� Este serviço deverá estar disponível durante todo o período de vigência do contrato, 
com início a partir da assinatura do contrato. 
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� A contratada deverá indicar técnico competente e responsável, pertencente ao seu qua-
dro funcional, que atuará como representante da empresa perante as atividades relaci-
onadas à execução contratual. 

 
13.8  - DO TREINAMENTO 
 

� O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos sis-
temas integrados de gestão para a operação e administração dos mesmos, de forma a 
permitir a plena utilização dos recursos disponíveis nos sistemas. 

� Os procedimentos de treinamento de usuários deverão ter início tão logo se finde a 
implantação dos sistemas de gestão, devendo concluir-se no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias úteis. 

� As atividades de treinamento deverão abranger, inclusive, a geração de backups diá-
rios para segurança dos dados. 

� Os serviços de treinamento deverão ser prestados nas dependências da sede deste ór-
gão e quando possível ou necessário, também nas dependências da contratada, sempre 
por técnicos do quadro permanente da licitante vencedora, e, sob acompanhamento do 
fiscalizador do contrato designado pela administração deste órgão. 

� A Contratada deverá realizar treinamento e capacitação plenos aos servidores designa-
dos pela Contratante, envolvidos com a área objeto deste contrato, tanto nas rotinas 
manuais quanto nas de uso dos meios computacionais. 

� Durante o período de vigência do Contrato, todas as adaptações que forem implanta-
das deverão ser precedidas de treinamento e capacitação necessários ao bom uso das 
ferramentas; 

� A Solução será implantada no âmbito desta administração municipal, compreendendo 
as secretarias vinculadas, e as características da Solução de Gestão Unificada e Inte-
grada dos softwares: Planejamento, Contabilidade, Recursos Humanos e Folha de Pa-
gamento, Tributário, Gestão do Índice de Participação Administrativo, Portal de 
Transparência, Ouvidoria, APLIC e Protocolo, estão descritas neste Termo de Refe-
rência. 

 
 
13.9 -  CONDIÇÕES GERAIS 
 

� Todo o Sistema de Gestão de Recursos Públicos – GRP, em todos os seus módulos, 
deverão possuir as características abaixo descritas, além das funcionalidades específi-
cas individualmente neste descritas: 

� Deve ser utilizável em ambiente 100% Web (internet) e acessados pelos principais na-
vegadores (browsers) de mercado para extração das informações; 

� Deve ser acessado por qualquer dispositivo com tecnologia web e navegadores de 
mercado (smartphones, tablets, netbooks, notebooks ou computadores); 

� O sistema deverá utilizar Banco de dados e Backups; 
� Os backups deverão ser automáticos, o sistema deverá fazer backup diariamente do 

banco de dados em horários definidos pela Contratante e enviar esses backups via ftp 
para outro servidor (de escolha da contratante ou por padrão um servidor disponibili-
zado pela contratada) para garantir a segurança dos dados. 
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� O banco de dados deverá possuir um sistema SGBD (Sistema de Gerenciamento de 
Banco de Dados), obedecendo os padrões ANSI SQL (SQL-92/SQL-99) e ODBC 
SQL. 

� Os acessos deverão ser controlados pelo sistema através de usuários cadastrados pelo 
número do CPF e permitir alteração da senha no primeiro acesso; 

� Todos os relatórios devem ser produzidos, gerados e disponibilizados no equipamento 
que está acessando o sistema em formato PDF em tempo não superior a 4 (quatro) 
minutos. 

� Um usuário poderá estar em apenas um ou em vários grupos simultâneos de um mes-
mo sistema ou em outro sistema sem bloqueio do usuário. 

� Os menus e quaisquer outras ações que não fazem parte do perfil de acesso do usuário 
deverão ficar ocultos e sem acesso. 

� O sistema deve armazenar log de todas as operações realizadas pelos usuários. 
� O sistema deverá ter a opção de inativar um usuário, sem excluir o mesmo, para que 

possa ser reativado posteriormente, bloqueando seu acesso ao sistema quando for ina-
tivado. 

� Solução totalmente WEB compatível com navegadores de código aberto, sem funcio-
nalidades restritivas a recursos de navegadores proprietários, usando SGDB relacio-
nal, que não dependa da aquisição de licença e que seja de código aberto (Open-
Source); 

� Construído com arquitetura multicamadas em interface de usuário web, utilizando ar-
quitetura de rede padrão TCP-IP e em ambiente multiusuário; 

� Rotina de controle e distribuição automática de versões e atualização on-line dos da-
dos de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o 
término da transação; 

� Auditoria de dados de usuário, data e hora nos processos de transmissão de dados e 
acessos as funções do sistema e todas as operações efetuadas por usuários (alterações, 
inclusões e exclusões); 

� Possui garantia de integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo baixa 
de registro que tenha vínculo com outros registros ativos; 

� Possui controles de segurança de perfis de usuários e grupos, que permitam acessos 
por funções e telas. Um usuário poderá fazer parte de mais de um grupo; 

� Toda a infraestrutura instalada segue as políticas e mecanismos de segurança, relacio-
nadas à Rede Municipal de Informática da Prefeitura; 

� Permite senha criptografada para sistema, banco de dados e transmissão de dados, uti-
lizando algoritmos simétricos e/ou assimétricos; 

� Possui rotinas automatizadas de cópia de segurança e restauração das bases de dados, 
garantindo a preservação da integridade dos dados; 

� Possui teste de consistência dos dados de entrada; 
� Permite a importação e exportação de dados de outros bancos, inclusive arquivos con-

tendo imagens; 
� Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 

com os usuários;  
� Possibilita a implementação de assinatura e certificação digital; 
� Permite personalizar relatórios e telas com a identificação da Prefeitura; 
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� Os relatórios impressos no portal de transparência devem ser gerados nas extensões 
TXT, XLS e PDF, e; 

� Todas as informações devem ser disponibilizadas no portal da transparência em tempo 
real e em conformidade com a legislação pertinente. 

� Os módulos do sistema deverão propiciar acesso ilimitado a todos os usuários, indica-
dos formalmente pela administração e pertencentes ao corpo técnico da Prefeitura 
Municipal 

 
13.10 – ESPECIFICAÇÕES DA APLICAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA  
 

� É desnecessário à Contratada possuir softwares com os nomes indicados, nem distribu-
ídos na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados 
pelos proponentes deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que 
compõem esta parte. 

 
SISTEMA DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO 
 

� Permitir a criação da elaboração da proposta do Plano Plurianual com opção para co-
piar o PPA caso tenha a alteração durante a aprovação do legislativo. Opção para 
ajustes em percentual e/ou inclusão de: receitas, despesas, programas/indicadores, 
macros objetivos e ainda a impressão do relatório; 

� Permitir a manutenção do PPA com opção para consolidação/cancelamento da propos-
ta, com opção para consulta e alteração das receitas e despesas e emissão de relató-
rios; 

� Permitir a criação da elaboração da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias com 
opção importar Dados do PPA. Opção para inclusão/alteração, receitas, despesas, op-
ção de copiar a LDO caso tenha a alteração durante a aprovação do legislativo e ainda 
a impressão de relatórios; 

� Permitir a manutenção do LDO com opção para consolidação/cancelamento da pro-
posta, com opção para consulta e alteração das receitas e despesas, metas de riscos 
fiscais, parâmetros de metas fiscais, anexos de riscos e metas fiscais e emissão de re-
latórios; 

� Permitir a criação da elaboração da proposta da Lei Orçamentária Anual com opção de 
importar dados da LDO. Opção para anexar os documentos da LOA, inclu-
são/alteração, receitas, despesas, opção de copiar dados para a LOA caso tenha a alte-
ração durante a aprovação do legislativo e ainda a impressão de relatórios. Permitir a 
opção consolidação/alteração da LOA e permitir o cadastro de Previsão de Interferên-
cia Financeira; 

� Possuir opção de cadastros básicos tais como: Exercício; Ato Legal; Função e sub-
função; Ação; Funcional-programática; Especificação da Receita, Elemento da Des-
pesa; dentro outros cadastros básicos necessários. 

   
 
SISTEMA DE GESTÃO DA CONTABILIDADE 
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� Pleno atendimento à legislação vigente e às solicitações e atualizações atualmente exi-
gidas pelo TCE, bem como às normas contidas na Legislação Federal – Lei n. º 
4.320/64 e NBCASP. 

� Permitir nas rotinas de despesa, receita e financeiro o controle de data automática em 
relação ao último lançamento efetuado; a verificação das datas dos lançamentos, para 
avisar ou bloquear quando a mesma for anterior a última lançada; verificação do sal-
do até a data do lançamento por rotina. 

� Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas, para não permitir a inclusão 
ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por usuário; e permitir a 
demonstração de todos os níveis do plano de contas. 

� Dispor de módulo para realização de conciliação bancária, permitindo realizar: a con-
ciliação automática de lançamentos; observando campos chaves das movimentações 
para a conciliação; pesquisar a importação com diversos filtros para auxiliar a consul-
ta das movimentações pendentes e conciliadas; pesquisar de forma instantânea saldos 
em tela levando em consideração as movimentações efetuadas pela Administração e 
pelo banco; realizar a conciliação manual de lançamentos pendentes, com a utilização 
de recursos de buscas para auxiliar a conciliação de valores pendentes. 

� Permitir integração com o Sistema de Administração de Compras, relacionando a re-
serva de dotação e gerando pré-empenho para posterior empenho da despesa. 

� Permitir a integração proveniente do Sistema de Administração de Pessoal, gerando 
automaticamente as reservas, empenhos, liquidações e pagamentos. 

� No cadastramento do empenho incluir informações sobre processo licitatório (modali-
dade, número do processo, exercício, causa da dispensa ou inexigibilidade). 

� Permitir o controle de empenhos de restos a pagar; bem como a liquidação total ou 
parcial dos empenhos, sendo estes orçamentários ou de restos a pagar, bem como a 
anulação destas; além de possuir rotina para emissão de cheques, possibilitando ao 
usuário a formatação do impresso conforme o modelo do banco vinculado ao cheque. 

� Dispor de rotina para emissão de ordem bancária, como também a anulação das mes-
mas; possuir cadastro de descontos, referenciando a rúbrica de receita do mesmo, bem 
como, em qual rotina o mesmo poderá ser gerado automaticamente, liquidação ou pa-
gamento e sua correspondente apropriação, por Unidade Gestora; Permitir a geração 
automática dos descontos nas rotinas, cheque, ordem bancária e pagamento. 

� Gerar arquivos em meio eletrônico contendo dados detalhados de todos os pagamentos 
a serem efetivados pelo sistema bancário, através do movimento de ordem bancária 
gerado, controlando o número de remessa destes arquivos por Unidade Gestora; gerar 
integração automática dos descontos dos pagamentos na receita. 

� Permitir o controle da Ordem Cronológica dos Pagamentos On-Line, informando ao 
usuário a ocorrência de quebra da mesma; o pagamento de empenhos através dos do-
cumentos cheque e ordem bancária. 

� Proporcionar a especificação de qual tipo de dotação referente ao pagamento será ge-
rada (orçamentária, extra orçamentária, restos a pagar, de outros exercícios ou todas) 
e qual o tipo de desconto será gerado (orçamentário, extra orçamentário ou ambos). 

� Permitir o controle de adiantamentos. Não poderá permitir a concessão de adiantamen-
tos que ultrapasse o limite definido. 

� Permitir realizar o cadastramento dos convênios realizados, bem como registrar os 
seus aditivos e cancelamentos/quitação, integrados à execução orçamentária. 
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� Permitir verificar na digitação do empenho se o número do contrato informado está 
cadastrado e se está vigente para a data do empenho informada, conforme os aditivos 
e quitações realizadas no contrato. 

� Permitir verificar na digitação da receita, conforme o código de aplicação fixo e variá-
vel da receita informada, se existe um convênio cadastrado para a mesma e se está vi-
gente para a data do lançamento, conforme os aditivos e quitações do convênio. 

� Permitir verificar na digitação do empenho, conforme o código de aplicação fixo e va-
riável da dotação informada, se existe um convênio cadastrado para a mesma e se está 
vigente para a data do lançamento, conforme os aditivos e quitações do convênio. 

� Permitir a contabilização automática através dos atos da execução orçamentária e fi-
nanceira, utilizando o conceito de lançamentos associados a roteiros contábeis e par-
tidas dobradas. 

� Permitir informar somente os valores para a contabilização dos eventos contábeis que 
não tem ligação com a execução orçamentária. 

� Permitir o controle de saldos de um ou mais vínculos para cada conta contábil. 
� Disponibilizar rotina de inconsistência de lançamentos contábeis. 
� Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 

encerramento do exercício. 
� Emitir os Relatórios Financeiros, sendo eles: Movimento Financeiro; Boletim Finan-

ceiro; Boletim da Tesouraria; Livro da Tesouraria; Termo de Abertura e Encerramen-
to; Mapa de Conciliação Bancária. 

� Emitir os Relatórios Diários da Despesa, sendo eles: Saldo Dotação; Movimento Alte-
ração Orçamentária; Movimento Alteração Orçamentária por Ato Legal; Movimento; 
Reservas a Empenhar; Reserva e seus Movimentos; Movimento de Empenho; Empe-
nho e seus Movimentos; Movimento de Empenho por Unidade. 

� Orçamentária e Tipo de Empenho; Despesas Extra-Orçamentárias e suas Receitas; 
Movimento de Empenho por Licitação e Órgão; Movimento de Liquidação; Empe-
nhos Liquidados a Pagar por Data de Vencimento; Ordem Bancária – Via Sacado; 
Ordem Bancária – Via Banco; Ordem Bancária – Remessa; Ordem Bancária – Retor-
no; Ordem Bancária por Fornecedor e Tipo de Serviço; Movimento de Pagamento; 
Movimento de Pagamento – Sintético; Movimento de Pagamento por Natureza de 
Despesa; Resumo de Pagamentos; Empenhos a Pagar por Dotação; Empenhos a Pa-
gar Processados e Não Processados; Empenhos a Pagar em um Determinado Período; 
emissão / reemissão da nota de Empenho e de Anulação de Empenho; emissão / ree-
missão da nota de Liquidação e de Anulação de Liquidação; Emissão de Cheque; 
Movimento de Cheques Emitidos; Pagamento por Fornecedor; Empenhos Pagos no 
Período; Comprovante de Pagamento ao Fornecedor; Pagamento por Classificação 
Funcional e Processo; Movimento de Pagamento por Fornecedor com Desconto; Em-
penhos a Pagar por Fornecedor e Data de Movimento; Empenhos a Pagar por Forne-
cedor e Data de Vencimento; Empenhos a Pagar por Licitação; Demonstrativo de Li-
citações. 

� Emitir os Relatórios Mensais da Despesa, sendo eles: Balancete da Despesa; Despesa 
por Categoria Econômica; Despesa por Função e Grupo de Despesa; Balancete da 
Despesa – Analítico / Sintético; Demonstrativo da Despesa Liquidada; Liquidações 
Efetuadas no Mês; Registro da Despesa Paga; Despesa pela Classificação Funcional; 
Fornecedor – Valores Acumulados; Restos a Pagar Processados e Não Processados; 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

21 
Rua Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos Guimarães – MT.  

 

Restos a Pagar por Período; Anulações de Restos a Pagar; Demonstrativo da Execu-
ção da Despesa; Demonstrativo de Restos a Pagar; Planilha da Despesa; Resumo da 
Despesa por Nível de Unidade Orçamentária; Demonstrativo da Evolução e Execução 
Orçamentária; Demonstrativo da Execução por Programa. 

� Possibilidade de realização de consultas a Saldo da Dotação; Movimento pelo Número 
do Empenho; Movimento Empenhos Pagos por Ordem Bancária - por Dotação; Mo-
vimento de Reserva por Dotação; Movimento de Empenhos por Dotação; Movimento 
de Pagamentos por Dotação; Movimento de Alteração Orçamentária; Movimento de 
Fornecedor; Movimento de Empenhos Pagos por Ordem Bancária – por Fornecedor; 
Consulta Saldo da Receita; Consulta Movimento da Receita; Razão Analítico de For-
necedores por Licitação. 

� Emitir os Relatórios de acordo com novo layout do plano de contas: Contábeis, sendo 
eles: Diário Geral; Razão Analítico; Balanço Orçamentário - Anexo 12; Balanço Fi-
nanceiro - Anexo 13; Balanço Patrimonial - Anexo 14; Demonstrativo das Variações 
Patrimoniais - Anexo 15; Demonstrativo da Dívida Fundada Interna - Anexo 16; De-
monstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 17; Resumo Geral da Receita - Anexo 02; 
Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada – Anexo 10; Demonstrativo Receita 
e Despesa Segundo Categoria Econômica - Anexo 01; Sumário Geral Receita para 
Fontes e Despesa para Funções Governo; Natureza da Despesa - Anexo 02; Discrimi-
nação da Despesa Segundo o Vínculo dos Recursos; Natureza da Despesa - Anexo 02 
- Consolidação por Órgão; Natureza da Despesa - Anexo 02 - Consolidação Geral; 
Programa de Trabalho - Anexo 06; Demonstrativo das Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas por Projetos e Atividades – Anexo 07; Demonstrativo das Despesas por Fun-
ções, Sub-Funções, Programas conforme Vínculo com Recursos - Anexo 08; De-
monstrativo da Despesa por Órgãos e Funções - Anexo 09; Análise das Despesas 
Corrente e de Capital em Percentuais; Demonstrativo das Funções, Sub-Funções, 
Programas por Categoria Econômica; Comparativo da Despesa Autorizada com Rea-
lizada - Anexo 11; Comparativo da Despesa Autorizada com Realizada por Ação; 
Comparativo Receita Orçada com Arrecadada Mensal e Acumulada; Comparativo 
Despesa Autorizada com Realizada Mensal e Acumulada; Comparativo Despesa Au-
torizada com Realizada – Anexo 11 – Sintético; Comparativo Despesa Autorizada 
com Realizada – Anexo 11 – Analítico. 

� Possuir rotina para geração dos Arquivos no padrão XML e nos moldes previstos, con-
forme especificado pelo Tribunal de Contas do Estado. 

� Permita a geração de arquivos em formatos parametrizáveis para comunicação com 
órgãos de controle externo como TCE/APLIC/LRF. 

 
 
SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVO  
 

� Permitir o cadastro de centros de custos. 
� Possuir rotina de abertura de exercício para automatizar e auxiliar o usuário nas altera-

ções administrativas entre o exercício atual e anterior, registrando informações histó-
ricas. 
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� Permitir o cadastro de modalidades e seus respectivos limites: Concorrência, Tomada 
de Preços, Convite, Pregões Presenciais, Dispensa, Inexigibilidade, Compra de Pe-
queno Porte, Registros de Preços. 

� Controlar o acesso aos usuários de acordo com a política de segurança pré-
estabelecida. 

� Codificar os materiais por estrutura, código de grupo, subgrupo, elemento, sub ele-
mento e item, e mantém registro do tipo de material. 

� Permitir consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item e palavra-
chave, com data de validade obedecendo a critérios de consumos para a sua retirada. 

� Registrar os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e máximo), 
movimentação e preços unitário, anterior, atual e médio. 

� Classificar materiais identificando se estes são mantidos em estoque ou não, perma-
nentes, perecíveis, consumo direto. Em se tratando de serviço permitir o cadastramen-
to da descrição sintética e detalhada. 

� Permitir consulta de disponibilidade de materiais, identificando se existe patrimônio 
disponível, se o material está em alguma Ata de Registro de Preços, qual quantidade 
em estoque no (s) almoxarifado (s), consumos (diários e mensais), localizações e se 
existe alguma Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço que pode ser aditada 
ou que se encontra em requisição de compras em fase de digitação. 

� Permitir a associação do catálogo de materiais a naturezas de despesas possibilitando 
mais de um elemento/sub-elemento de despesa por catálogo para filtros de dotações 
para reserva orçamentária. 

� Permitir a associação do catálogo de materiais ao plano de contas contábil para emis-
são de relatórios para prestação de contas. 

� Emitir etiqueta de material para identificação de corredores, box e prateleiras nos al-
moxarifados. 

� Manter informações cadastrais de fornecedores habilitados e suas linhas de forneci-
mento. 

� Manter o registro das certidões exigidas por lei, para a habilitação de fornecedores, 
com seus respectivos vencimentos. 

� Emitir o certificado de registro cadastral de fornecedores, com suas linhas de forneci-
mento. 

� Permitir identificar materiais relacionando-os aos fornecedores e o que fornece cada 
fornecedor. 

� Manter informações cadastrais das empresas, com dados de capital, faturamento, 
quantidade de funcionários, área construída e disponível, controle de suas filiais, re-
presentantes, sócios e diretores. 

� Identificar empresas como ME e EPP para cumprimento à Lei 123/2006. 
� Fornecer rotina para eliminação de duplicidade de fornecedores integrada aos movi-

mentos contábeis. Emitir relatório de listagem com os CRC’s do cadastro de fornece-
dores. 

� Controlar o processo licitatório, o vencimento de registro cadastral de fornecedor e as 
aquisições de bens e serviços. Permitir o registro e emissão das requisições de com-
pras, com dados gerenciais possibilitando aprovações seguras. 

� Permitir a inclusão de pré-cotações de preços, informando fornecedor, valor da pré-
cotação, data e observações. 
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� Permitir a aprovação eletrônica das requisições de materiais e serviços e oferecendo 
mecanismos de segurança para tal evento. 

� Incluir reserva orçamentária filtrando dotações de acordo com elementos/sub elemen-
tos de despesa disponíveis para os itens do catálogo de materiais e observando se o 
processo será plurianual. 

� Disponibilizar dados para a inserção automática da reserva orçamentária pela contabi-
lidade e permitir que a reserva seja atualizada através de indicadores financeiros pre-
viamente cadastrados e em se tratando de preços. 

� Permitir consulta, pelos órgãos requisitantes, a requisição de compra, informando em 
que fase do processo licitatório ela se encontra. 

� Permitir agrupar materiais objetivando compras com melhores preços, prazos e condi-
ções de pagamentos e a emissão de relatório consolidado por material ou serviço soli-
citado. 

� Registrar os processos licitatórios identificando: número do processo, objeto, requisi-
ções de compras a atender, a modalidade de licitação, datas do processo, finalidade do 
objeto, data/hora de abertura, data/hora de encerramento e artigo da lei utilizado para 
a classificação. 

� Permitir o relacionamento das modalidades aos usuários evitando assim a manipulação 
de modalidades para usuários não autorizados e o relacionamento de documentos exi-
gidos em cada processo licitatório. 

� Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de Licitação, registrando a Ha-
bilitação, Proposta Comercial e emitindo Mapa Comparativo de Preços Global ou de 
forma unitária (menor preço). 

� Emitir relatório de classificação de direito de preferência conforme Lei 123/2006. 
� Permitir as seguintes consultas a fornecedores: Fornecedores de determinado produto; 

Licitações em que um fornecedor participou; Fornecedores que participaram e vence-
ram licitações. 

� Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material. 
� Após a solicitação o Sistema de Materiais, disponibilizar para o Sistema de Contabili-

dade, os dados referentes ao empenho para inserção automática. 
� Registrar e emitir ordem de compra de bens e/ou serviços. 
� Permitir solicitações de entrega para entregas parceladas conforme necessidade ou ex-

posto em contrato para que as entregas sejam realizadas conforme respectivas condi-
ções. 

� Registrar e controlar as compras (objeto, valor contratado) e seus aditivos, reajustes, 
bem como o número da nota de empenho. 

� Emitir etiquetas para identificação de correspondência para fornecedores. 
� Permitir consulta da última compra do material e serviço com respectiva data e docu-

mento fiscal. 
� Fornecer identificação do direito de preferência de acordo com a Lei 123/2006 para 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
� Emitir relatório de compras por período informando unidade gestora e/ou unidade ad-

ministrativo; relatório de compras por unidade orçamentária informando modalidade 
de licitação e numeração inicial e final por período; relatório de compras por modali-
dade de licitação e catálogo de materiais no período; relatório de compras por forne-
cedor no período; relatório de compras por faixa de materiais no período; relatório 
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analítico das licitações informando vencedores e participantes do certame licitatório, 
informando faixa de materiais; relatório analítico das licitações informando a fase do 
certame; relatório de modalidades informando a conferência do limite de licitação; re-
latório de modalidades por finalidade do objeto licitado; rol de licitações efetuadas 
num determinado período; bem como declaração negativa de licitações. 

� Permitir agendamento de licitações informando aos usuários do sistema a data máxima 
da entrega das requisições para a efetivação de um determinado processo licitatório, 
eliminando assim a falta de informações entre os setores. 

� Emitir relatório de acompanhamento de compras informando autorização de forneci-
mento, apontando os valores de saldos de entrega. 

� Emitir relatório de autorização de fornecimento X Requisição de compras. 
� Conter o registro de preços, a saber: Registrar e emitir as requisições de compras e 

serviços para registro de preços, podendo ser por grupo de materiais ou materiais es-
pecíficos; agrupar as requisições do registro de preços, objetivando compras com me-
lhores preços e condições de pagamentos; Conter Classificação/definição das melho-
res propostas; Permitir julgamento das propostas por menor preço, menor acréscimo 
ou maior decréscimo; Registrar e emitir atas de julgamentos registrando o preço dos 
fornecedores; Conter base de preços registrados; Registrar e emitir solicitações de en-
tregas ao fornecedor, mediante a necessidade demandada; Inclusão de reserva orça-
mentária filtrando dotações de acordo com elementos/sub-elementos de despesa dis-
poníveis para os itens do catálogo de materiais; Conter reajustes de preços; Conter 
acompanhamento das compras de registro de preços; Conter acompanhamento das 
compras mediante as necessidades registradas.  

� Registrar e emitir pedidos de fornecimento de material e serviços aos fornecedores, 
mediante solicitação de entrega. O relatório deverá demonstrar os quantitativos e va-
lores contratados (estimados), as quantidades e valores contratados (utilizados) e sal-
do pendente para contratação (quantidade e valores). 

� Emitir relatório de demonstração da economicidade das licitações realizadas, por item 
e global, considerando o valor estimado e o valor contratado (unitário e global). Con-
templando os campos: tipo e nº da modalidade, nº do processo, assunto, contratada, 
data de abertura da licitação, quantidade, estimado unitário, contratado unitário, esti-
mado total, contratado total, economia total em Real, economia total em porcenta-
gem. 

� Controlar o recebimento (parcial ou automático), armazenamento, requisição e distri-
buição dos materiais em estoque. 

� Permitir o controle físico e financeiro de materiais por almoxarifados físicos e virtuais; 
processar as requisições de consumo de material; efetuar a baixa automática no esto-
que pelo fornecimento de material e emitir comprovante de entrega quando efetuado 
o procedimento de recebimento automático; possuir controle da localização física do 
material em estoque (almoxarifado, corredor, prateleira, box). 

� Utilizar o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação 
e controle do consumo; permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais 
existentes nos diversos almoxarifados; a transferência de materiais entre almoxarifa-
dos, órgãos e contas contábeis. 
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� Registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de 
compra; permitir consultas ao estoque por código e descrição de item e almoxarifa-
dos. 

� Registrar os dados necessários ao controle de prazo de validade, emitindo relatórios 
para acompanhamento; controlar o preço médio ponderado de cada item de material 
utilizando este valor na distribuição e na apropriação de custo aos Centros de Custo; 
integrar processos de compras com recebimentos de materiais nos almoxarifados. 

� Emitir relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; ba-
lancetes analíticos e/ou sintéticos mensais ou anuais; demonstrativo dos materiais sem 
movimentação por um determinado período; inventário por almoxarifado. 

� Permitir a emissão de fichas para o inventário e correção do estoque por almoxarifados 
e lançamento de inventário de materiais perecíveis por lotes atualizando a quantidade 
de material automaticamente no inventário; além de permitir o controle de materiais 
doados e baixados por inutilidade e efetuar recebimento de material por entrada/saída 
imediata, entrada parcial, devolução, entrada para estoque. 

� Registrar e permitir consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, 
devoluções e transferências); bem como a consulta das próximas entregas no almoxa-
rifado. 

� Registrar Notas Fiscais recebidas e possibilitar consultas e emissão de relatórios; 
� Emitir relatório sintético ou analítico referente ao artigo 16 da Lei Federal n.º 

8.666/93; relatório de notas fiscais por fornecedor; relatório de posição do estoque. 
� Possuir informações cadastrais de bens móveis (inclusive veículos, máquinas, equipa-

mentos, etc.) com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identifica-
ção do setor ou pessoa responsável, estado de conservação, forma de aquisição, doa-
dor e componentes. 

� Realizar controle de incorporação de bens de forma integrada com módulo de almoxa-
rifado e de compras e licitações calculando a taxa de depreciação de acordo com a vi-
da útil do bem, segundo especificações das normas da receita federal; Codifica os 
bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza. 

� Permitir o registro pelo responsável da conformidade ao inventário; a transferência de 
bens localizados, mas pertencentes a outro setor durante o inventário; além de possuir 
rotinas de reavaliação, correção, depreciação, baixa e incorporação de bens e permitir 
transferência dos bens, mantendo a localização dos bens patrimoniais com histórico. 

� Emitir relatório de bens em inventário, informando localizados, mas pertencentes a ou-
tro setor; emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou cole-
tivo (setorial) dos bens; emitir relatório do inventário dos bens por unidade adminis-
trativa e setor; relatório de bens em inventário, informando os bens localizados e per-
tencentes ao setor; relatório mensal da movimentação de bens informando: saldo an-
terior, entradas, saídas e saldo atual. 

� Permitir o controle dos bens cedidos a outros órgãos da administração pública; e a bai-
xa de bens informando o motivo e mantendo o histórico dessa baixa. 

� Fornecer dados para contabilização da correção, depreciação, incorporação, reavalia-
ção e baixa e permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de iden-
tificação, localização, natureza ou responsável. 

� Possuir informações cadastrais de bens imóveis (edificações, terrenos, loteamento, 
áreas públicas, etc.) com os dados necessários ao controle patrimonial, com identifi-
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cação do setor responsável, localização, estado de conservação, forma de aquisição, 
forma de utilização, doador e metragem dos imóveis; registrar informações de lotea-
mento; possuir rotinas de reavaliação, correção, depreciação, baixa e incorporação de 
bens; manter a localização dos bens patrimoniais com histórico; permitir a baixa de 
bens informando o motivo e mantendo o histórico dessa baixa; fornecer dados para 
contabilização da correção, depreciação, incorporação, reavaliação e baixa. 

� Emitir relatório do inventário dos bens por unidade administrativa e setor; relatório 
mensal da movimentação de bens informando: saldo anterior, entradas, saídas e saldo 
atual; relatório de estatísticas do quantitativo reavaliado; relatório para conferência 
dos bens reavaliados. 

� Permitir transferência dos bens, mantendo a localização dos bens patrimoniais com 
histórico, bem como registrar as manutenções ocorridas no bem. 

� Dispor de opção de reavaliação de bens para atender ao PCASP; além de permitir a re-
avaliação de bens patrimoniais; reavaliação de bens definindo percentuais com o es-
tado de conservação; avaliação de bens lotados nos Setores em conformidade com a 
legislação vigente, e, exportar para o sistema de Patrimônio de forma automática os 
bens reavaliados. 

� Habilitar senha do administrador que permita acesso aos demais usuários do sistema; 
permitir a consulta ao saldo das dotações orçamentárias; disponibilizar dados para a 
efetivação da reserva orçamentária mediante pedido de aquisição de materiais ou ser-
viços. 

� Validar o saldo da dotação no momento do pedido de reserva e validar a efetivação da 
reserva na confirmação da requisição; disponibilizar cancelamento da reserva orça-
mentária após o cancelamento da requisição de compras de materiais/serviços bem 
como para solicitação de entrega para registro de preços; disponibilizar cancelamento 
de empenho após cancelamento de Autorização de Fornecimento; disponibilizar da-
dos para a efetivação do empenho após a homologação e adjudicação do processo de 
compras, através do registro da solicitação de empenho; disponibilizar dados para a 
efetivação da liquidação do empenho após o recebimento do material no almoxarifa-
do relativo a compra. 

� Validar a efetivação do empenho para a confirmação dos pedidos de compras ou ser-
viços; conter o acompanhamento das entregas realizadas no almoxarifado mediante 
um pedido. 

� Controlar os saldos físicos e financeiros do pedido; permitir a inclusão e controle de 
aditamentos quantitativos e financeiros; permitir o registro dos contratos informando 
(número, ano, contratado, datas de início e término, objeto, prazos, proveniência, va-
lores e quantidades contratadas); registrar a rescisão do contrato indicando motivo e 
data; registrar os dados de aditamentos, equilíbrios econômicos financeiros, reajustes 
e revisões, demonstrando informações sobre o percentual aditado do contrato. 

� Emitir relação dos contratados filtrando período de término, período de início, forne-
cedor, ano e período de contratos; ficha do contrato relacionando todos os dados re-
gistrados para o contrato; emitir relatório da execução do contrato por conta contábil 
cadastrada. 

� Calendário de consultas das Licitações, controle de Contratos a vencer em 30 dias ou 
prazo a ser definido e atas a vencer nos próximos 30 dias ou prazo a ser definido. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

27 
Rua Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos Guimarães – MT.  

 

� Subsistema Administrativo de Gestão de Protocolo: Permita a gestão e controle a nível 
de “work-flow” de processos e documentos; Permita inclusão digital de documentos; 
Permita medição de fluxo-tempo dos processos pré-determinados; Permita visualiza-
ção externa via portal próprio para acompanhamento. 

� Subsistema Administrativo de Gestão de Portais WEB e Transparência: Portal da 
Transparência que permita interação do munícipe em tempo real às informações da 
gestão pública por meio de portal em conformidade com a legislação pertinente; Por-
tal de Ouvidoria que permita interação do munícipe com os órgãos da administração 
pública com acompanhamento de solicitações, reclamações, elogios e opiniões; Per-
mita acompanhamento da administração pública dos processos oriundos do Portal da 
Ouvidoria; Portal do Contribuinte que permita ao contribuinte municipal, acesso aos 
serviços básicos, restringindo seu comparecimento presencial à administração tributá-
ria municipal somente para casos imperativos a critério da gestão tributária; Portal do 
Servidor que permita ao servidor público municipal, acesso as principais informações 
cadastrais e de rendimentos, provendo documentação e serviços básicos restringindo 
a necessidade presencial no departamento aos casos imperativos definidos pela gestão 
da pasta. 

� Subsistema Administrativo para Gestão Central de Usuários: Gerencie e controle todos 
os usuários do sistema; Permita definição de perfis e níveis de acesso de segurança 
configuráveis; Permita inserção e manutenção de tabelas básicas do sistema (CEP, 
Feriados, Índices, etc.); 

 
SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO  
 

� Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores com 
no mínimo os seguintes dados pessoais: Matrícula, Nome, Filiação, Data de Nasci-
mento, Sexo, Grau de Instrução, Estado Civil, Endereço, CPF, PIS, RG (Número, Ór-
gão Expedidor e Data Expedição), Carteira de Trabalho (Número e Série), Carteira de 
Habilitação, Naturalidade, Nacionalidade, Tipo de Sangue, identificar se é Deficiente 
Físico. 

� Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o servidor teve e/ou 
tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, 
Cargo, Salário, Carga Horária Semanal, Data de Admissão, Data de Término de Con-
trato Temporário, Lotação, Unidade Orçamentária, Horário de Trabalho, Tipo de Pon-
to, Local de Trabalho. 

� Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda 
realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e condições pre-
vistas para cada dependente. 

� Cadastrar dependentes, reportando-se ao cadastro funcional, com campos detalhados 
de identificação, como nome, filiação, documento de identidade, CPF, grau de paren-
tesco, estado civil, motivo de dependência. 

� Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como: Celetis-
tas, Estatutários e Contratos Temporários. 

� Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data 
de Inclusão, Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, Valor 
Fixo, Salário Mínimo). 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

28 
Rua Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos Guimarães – MT.  

 

� Permitir o cadastramento do organograma da estrutura administrativa, por exercício, 
para manter o histórico da lotação e custeio. 

� Registrar e manter o histórico das alterações de nome, cargo, salário, unidade gestora, 
lotação, custeio, vínculo, regime jurídico, local de trabalho e Banco/Agência/Conta 
Bancária dos servidores, registrando as informações de: Motivo da alteração, data e 
hora da operação e usuário que efetuou a alteração. 

� Permitir o cadastramento de todas as referências salariais contendo no mínimo o sím-
bolo da referência e o histórico dos valores salariais para cada referência, com data de 
início e fim da vigência. 

� Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, 
comissionado e temporário com no mínimo a Nomenclatura, Natureza, CBO, Refe-
rência Salaria Inicial, Quantidade Criada, Lei de Criação. Com opção para informar o 
ato legal da criação dos cargos e controle de vagas disponíveis e ocupadas. 

� Permitir o cadastro de concurso incluindo as fases, etapas e a separação por região, 
documentação do candidato. O módulo de concurso deve permitir a importação de 
dados de candidatos já classificados quando o certame ocorrer por prestadora de ser-
viço. 

� Permitir anexar documentos em PDF como editais e legislação que esteja aprovando o 
concurso, em todas as fases Abertura, Suspensão, Homologação e Finalização; 

� Permitir a cópia dos dados do candidato para a nomeação de forma automática por 
meio de consulta no cadastro único de pessoas; 

� Permitir que o concurso tenha controle de classificação de acordo com as fases e que 
possa alterar o status do candidato para o último da fila, ou que aumente sua classifi-
cação por mandado de segurança. 

� Permitir que o concurso seja prorrogado, paralisado, homologação seguindo sempre as 
datas limites conforme legislação. 

� Emitir relatório dos candidatos classificados e em qual fase eles estão e alertar quanto 
ao término de vigência do concurso,  

� Controlar o período do estágio probatório emitindo aviso de alerta conforme parâme-
tro de datas no sistema. Possuir “atalhos” para consulta de dados dos servidores per-
mitindo, que de um mesmo local possa ser consultado diversas informações, como: 
dados financeiros, dependentes, frequência, licenças e afastamentos. 

� Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais, com opção que seja por 
secretaria e ainda finalizar a data e abrir novo período com o reajuste de forma auto-
mática; 

� Permitir o cadastramento e controle dos vínculos dos servidores efetivos, que estão 
nomeados em cargo de comissão possibilitando a consulta das informações cadastrais 
de ambos os vínculos. 

� Permitir o cadastro das qualificações dos servidores com registro de cursos acadêmi-
cos e técnicos, informando ainda a quantidade de carga horária, instituição e pontua-
ção do curso. 

� Permitir o cadastro de tipos para avaliação de desempenho com pontuação máxima e 
mínima de acordo com CHA e demais outros tópicos necessários para avaliação. 

� Permitir o cadastro da comissão de avaliadores, lançamento e emissão de parecer da 
avaliação. 
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� Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores com opção para sair todo o históri-
co da vida funcional; 

� Permitir consulta em tela ou relatório dos servidores comissionados que fazem parte 
do quadro efetivo e também aqueles que não fazem parte do quadro efetivo, listando 
separadamente. 

� Localizar servidores por Nome ou parte dele; bem como servidores pelo CPF. 
� Integração com o software administrativo para os contratos temporários. 
� Integração com o software para a área orçamentária, financeira e contábil, gerando lote 

para a contabilidade ao fechamento da folha com opção de escolha para Empenho, 
Liquidação e Pagamento na hora do envio; 

� Permitir a inclusão de um novo contrato a partir de informações de um contrato já 
existente. 

� Permitir a informação do desligamento a um servidor para pagamento individual da 
rescisão, bem como a informação de um único desligamento a um grupo de servido-
res para pagamento coletivo. 

� Permitir a geração e emissão da folha de pagamento; processamentos parciais, totais e 
complementares e prever emissão quinzenal, mensal ou eventual relativos a adianta-
mentos, pagamento mensal, pagamentos eventuais, pagamentos extraordinários, 13º 
salário; manutenção e controle de ocorrências. 

� Ter opção para exclusão do processamento da folha de pagamento com os seguintes 
filtros: geral, secretaria e servidor. E demais opções para  

� Permitir o cadastramento de todos os lançamentos fixos dos servidores (adicionais, 
gratificações, consignações, etc.), para efeito de pagamento ou desconto em folha, 
com no mínimo, o código do evento, número e data do processo de concessão, data 
período de vigência do evento de forma que ao término saia da folha do servidor de 
forma automática. 

� Possuir controle de prorrogação de contratos para contratações com prazo determina-
do, possibilitando a prorrogação de todos os contratos vinculados a um processo e 
permitindo o desligamento de todos os servidores por motivo de término do prazo do 
processo. 

� Controlar vagas de acordo com o lotacionograma, obedecendo a legislação de criação 
dos cargos e carreira. 

� Controlar os provimentos, armazenando o histórico com data inicial e vigência, bem 
como os dados dos atos de concessão, com permissão para anexar os atos em PDF ou 
mesmo edita-los com dados já pré-cadastrados. 

� Geração e emissão do resumo contábil – obedecendo as dotações orçamentárias;  
� Permitir transferência coletiva nos itens (Local de Trabalho, Lotação), realizando mo-

vimentação da vida funcional do servidor e mantendo histórico.  
� Permitir lançamentos coletivos nos itens (Lançamentos Fixos, Lançamentos Variáveis, 

Mensagens nos Holerites,). 
� Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores desde a 

admissão até a exoneração. 
� Permitir o lançamento de diversos período de gozo para o mesmo período aquisitivo 

de férias controlando o saldo restante dos dias de férias. 
� Ter opção para descontar os eventos de consignação nas férias do servidor com autori-

zação do mesmo; 
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� Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo 
controlando o saldo restante dos dias de férias. 

� Permitir o pagamento de 1/3 de férias integral ou proporcional a cada período de gozo 
lançado. 

� Emitir relação de férias vencidas e a vencer por unidade administrativa e emitir os 
Avisos de Férias. 

� Permitir o lançamento e pagamento do adiantamento de 13º Salário por ocasião das fé-
rias, com seguindo o controle no ato da solicitação. 

� Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos (quinquênios) de licença prêmio 
dos servidores desde a admissão até a exoneração. 

� Permitir o lançamento de vários períodos de gozo para o mesmo período aquisitivo de 
licença prêmio controlando o saldo restante dos dias. 

� Manter o cadastro de todas as doenças com o CID e a descrição da doença. 
� Manter o cadastro de todos os médicos que atendem os servidores públicos municipais 

com o Nome e CRM. 
� Efetuar o lançamento de todos os tipos de licenças: Doença do Servidor, Acidente do 

Trabalho, Acompanhamento de Pessoa da Família, Prorrogação de Doença e Aciden-
te de Trabalho, informando no mínimo a Identificação do servidor, tipo de licença ou 
afastamento, documento apresentado, médico que atendeu, CID informado no aten-
dimento, médico que fez a perícia, CID informado na perícia e período homologado 
da licença ou afastamento. 

� Efetuar o controle dos Acidentes de Trabalho através do cadastramento da CAT e a 
emissão do formulário padronizado. 

� Dispor de Histórico funcional e financeiro; controle de estágio probatório; geração, 
cálculo e controle de Licença Prêmio;  

� Permitir apontamentos automáticos de horários para utilização de ponto eletrônico 
(sendo parametrizável pelo próprio usuário; cadastramento e controle de horários di-
ferenciados, quando houver). 

� Possuir consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento e por pe-
ríodo. 

� Emitir Certidão para o servidor contendo descrição padrão da certidão, nome do servi-
dor, prontuário, data admissão, função atual, dados constantes dos assentamentos 
quanto a dias trabalhados, licenças médicas, faltas, suspensões, informações sobre li-
cença prêmio, data assumida para efeito de contagem de tempo, informações sobre 
pena disciplinar; 

� Relatório resumo mensal da folha de pagamento em ordem de nome do servidor con-
tendo mês de referência, data de emissão, nome do servidor, prontuário, setor, cargo, 
categoria, código do vencimento, valor do vencimento, código do desconto, valor do 
desconto, valor bruto, valor total do desconto, valor líquido. 

� Gerar planilha eletrônica para escala de férias, ordenado por local de trabalho, conten-
do número de prontuário, nome, data de admissão, período aquisitivo inicial, período 
aquisitivo final, período concessivo inicial, período concessivo final, e campos para 
definição de mês de gozo e opção para abono pecuniário. 

� Manter o cadastro de todos os textos que darão origem a atos administrativos como 
Portaria, Decretos, Contratos e Termos de Posse. 

� Gerar os anexos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado. 
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� Efetuar o lançamento de todos os tipos de licenças previstos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos, informando no mínimo a Identificação do servidor, tipo de licença, do-
cumento apresentado, data de início e término da licença. 

� Permitir o lançamento de no mínimo as seguintes ocorrências, com a informação da 
data da ocorrência: Falta Abonada, Falta Injustificada, Suspensão, Horas Extras. 

� Garantir o registro de uma única informação em um período na frequência, não permi-
tindo duplicidade de lançamento. Por exemplo: Não permitir que sejam lançadas fé-
rias para um servidor de licença, caso coincida o período, parcialmente ou na sua tota-
lidade. 

� Permitir o controle e registro de justificativas para faltas descontadas indevidamente 
com possibilidade de restituição na folha de pagamento a partir do registro da justifi-
cativa; 

� Possuir Calendário de feriados e dias úteis, com filtro para informar a cidade. 
� Permitir o lançamento de uma ocorrência na frequência informando o período em que 

aconteceram evitando desta forma que seja realizado vários lançamentos da mesma 
ocorrência para um mesmo servidor. 

� Permitir o cadastro de exceções dentro da escala e que afetará a todos os servidores 
apontados para a escala que sofreu exceção. 

� Controlar os lançamentos de Falta Abonada, calcular as horas abonadas, mas sem im-
pacto na folha ou banco de horas, ter opção de emissão em gráfico do comparativo 
das faltas abonadas em horas com as horas contratadas. 

� Geração e emissão dos relatórios de marcações; de ocorrências; espelho do cartão de 
ponto; apontamentos automáticos de horários. 

� Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Adicional por Tempo de Serviço, 
abatendo as faltas injustificadas e as licenças não contadas, como efetivo exercício. 

� Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Licença Prêmio, abatendo as faltas 
injustificadas e as licenças não contadas, como efetivo exercício, emitindo certidão 
para concessão dos dias de Licença Prêmio, controlando os períodos aquisitivos, pror-
rogando ou cancelando os mesmos, por motivo de excesso de ausências em relação ao 
limite estabelecido. 

� Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Férias, abatendo as faltas injustifi-
cadas e as licenças não contadas, como efetivo exercício, concedendo os dias de direi-
to de gozo de férias, controlando os períodos aquisitivos, prorrogando ou cancelando 
os mesmos, por motivo de excesso de ausências em relação ao limite estabelecido;  

� Permitir relatório para aposentadoria, abatendo as faltas injustificadas e as licenças não 
contadas, como efetivo exercício, emitindo certidão demonstrando o tempo de efetivo 
exercício até a data atual. Permitir a informação de tempos anteriores oriundos de ou-
tros órgãos, consolidando todo o tempo na certidão para fins de aposentadoria. 

� Permitir o processamento das folhas de: Pagamento Mensal, Rescisão, Adiantamento 
de Férias, Adiantamento Salarial, Adiantamento de Décimo Terceiro Salário. 

� Permitir o processamento de várias folhas de pagamento para a mesma referência, se-
parando por grupo de servidores de mesmo vínculo ou mesmo regime ou mesma data 
de pagamento. 

� Permitir o processamento de folha de rescisão individual ou coletiva com cálculos de 
férias indenizadas, proporcionais e 13º salário automaticamente, sem a necessidade de 
lançamento avulso na folha. 
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� Emitir o Termo de Rescisão, padrão Homolognet. 
� Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada regime de trabalho, impos-

sibilitando que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto exclusivo 
de um regime em um outro. 

� A folha de Adiantamento de Férias deverá ser processada com as informações dos dias 
de pecúnia e/ou gozo lançadas nas férias, não permitindo duplicidade de lançamento 
em variável na folha de pagamento. 

� Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
� Gerar automaticamente os valores relativos ao salário família dos dependentes. 
� Possuir rotinas de cálculos através de fórmulas e expressões, para qualquer vencimen-

to e desconto, tornando o cálculo da folha totalmente configurado e administrado pelo 
próprio usuário. Possibilitar que o próprio usuário crie novos eventos de vencimentos 
ou descontos configurando as incidências e a fórmula de cálculo. 

� Possuir lançamentos em lote por evento ou por servidor com opção de escolha da folha 
de pagamento que será processado o lote; 

� Possibilitar a execução do cálculo ou recálculo de diversas formas como: Individual, 
por secretaria e geral. Calcular e processar os valores relativos a contribuição indivi-
dual e patronal para o RGPS (INSS) e RPPS (Previdência Municipal), de acordo com 
o regime previdenciário do servidor. 

� Gerar arquivo SEFIP no formato TXT para importação, validação e envio em software 
da Caixa Econômica Federal, de maneira segura e eficiente onde o usuário não acerte 
manualmente; 

� Possuir módulo que gere relatório indicando diferenças apuradas no arquivo processa-
do do SEFIP, realizando o comparativo com a base de dados do sistema. 

� Emitir Folha Analítica por folha processada ou consolidada, todas as folhas processa-
das no mês. 

� Emitir Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos de todas as folhas 
com possibilidade de, dentro do mês, emitir das folhas separadamente ou consolidan-
do os valores em um único resumo. 

� Permitir a inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas extras, 
empréstimos, descontos diversos e ações judiciais, para um servidor ou um grupo de 
servidores no caso de lançamento comum a todos. 

� Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco e fonte de recurso. 
� Possuir integração com o Sistema de Administração Orçamentária e Financeira, atra-

vés de parametrizações do sistema de folha de pagamento das contas, disponibilizan-
do os dados necessários para reserva, empenho, liquidação e pagamento das despesas 
com pessoal. 

� Emitir relação das despesas orçamentárias e extra orçamentárias, a serem contabiliza-
das, para conferência. 

� Gerar arquivo SEFIP.RE de forma automática sendo identificando as inconsistências 
para serem sanadas no sistema sem a intervenção por fora do arquivo texto; 

� Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente, via ar-
quivo texto para importação no software da Receita Federal. 

� Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente, via ar-
quivo texto para importação no software do SERPRO. 
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� Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para servidores com retenção de Im-
posto de Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção. 

� Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGED, via arquivo tex-
to, para importação no software do Ministério do Trabalho. 

� Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e des-
contos, permitindo consulta ou emissão de relatórios. 

� Possuir cálculo de INSS proporcional na folha de pagamento para servidores com em-
prego fora do Órgão. 

� Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os con-
tracheques, para determinados servidores ou para um grupo de servidores seleciona-
dos. 

� Permitir a geração de arquivos para crédito em conta, corrente ou poupança, da rede 
bancária, emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, número da conta e 
valor a ser creditado e ainda emitir relatório de inconsistência dos créditos não efeti-
vados. 

� Emitir Guia de Recolhimento de INSS com opção para emitir por fonte de recurso, se-
cretaria e geral. 

� Possuir rotinas de controle e cálculo para pagamento das pensões judiciais, a partir do 
desconto efetuado para o servidor, incluindo depósito em conta.  

� Possuir rotinas de cálculo de insuficiência de saldo para servidores com estouro na fo-
lha. A prioridade dos descontos deve ser configurada pelo usuário e os valores con-
signados que não foram descontados deverão ser registrados possibilitando a emissão 
de relatórios destes valores para envio aos estabelecimentos conveniados. 

� Possibilitar a consulta e emissão de Contracheques (Holerite) via Internet de qualquer 
folha/competência existente na base de dados. 

� Disponibilização pela internet, através de senha exclusiva aos Servidores as seguintes 
informações: cadastro atual, holerite emitidos, informe de rendimentos, período de fé-
rias e evolução salarial disponibilizados vinte e quatro horas por dia. 

� Ferramenta que viabilize importação do sistema de controle de Ponto eletrônico. 
� O módulo do ponto deve calcular de forma automática de acordo com as batidas cap-

turadas da importação, as horas trabalhadas, as horas excedentes e as horas ausentes, 
etc. 

� Enviar as horas extras para a folha de pagamento ou para o banco de horas dando a 
opção para escolha no ato da implantação 

� Emitir relatório em formato de gráfico da apuração das horas comparando com a carga 
horária mensal e a efetiva nas batidas do ponto. 

� Permitir o cadastro de ocorrências por período e horas para o servidor que esteve au-
sente do serviço por motivo extraordinário como exemplo a greve; 

� O módulo de ponto deve controlar os afastamentos realizados no módulo de Recursos 
Humanos; 

� Permitir a exportação dos servidores que já foram cadastrados no módulo de recursos 
humanos por meio de arquivo texto com o objetivo de alimentar o relógio eletrônico, 
sem a necessidade de recadastramento; 

� Emitir relatório das batidas inconsistentes na hora da apuração que por algum motivo 
ou outro não foram devidamente apuradas; 
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� Emitir a folha de ponto de acordo com a portaria 1510/09 e ainda imprimir um resumo 
mensal das horas apuradas; 

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
� Módulo que possibilite a gestão de tributos municipais e os módulos de auditoria e fis-

calização, incluindo sistema de comunicação entre sistemas proprietários de contribu-
intes e instituições financeiras. 

� Controle dos Impostos, Taxas e Contribuições Municipais; 
� Integração com sistema de contribuintes via Web-Services; 
� Permitir a integração com o sistema contábil gerando lotes da receita arrecada; 
� Gestão do Simples Nacional (Processamento PGDAS-D e DAF607); 
� Portal Web para serviços ao Contribuinte (ITPU / ITBI / Alvarás / DAM´s / CND´s); 
� Malha Fina Fiscal (Impostos Municipais, IPMe e Simples Nacional); 
� Gestão de Processos e Procedimentos Tributário-Administrativos; 
� Gestão e Controle de Incentivos Fiscais (NF-Premiada); 
� Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 
� O objetivo principal da implantação do Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica é 

a implantação de um modelo de documento fiscal eletrônico, que substitua a sistemá-
tica atual do documento fiscal em papel, com validade jurídica para todos os fins, 
simplificando as obrigações acessórias dos contribuintes, ao mesmo tempo permite 
um controle em tempo real das operações de prestação de serviço pelo Fisco Munici-
pal, executando, as seguintes operações: 

� Geração da NFS-e feita automaticamente em modo on-line pela Internet. A solução 
on-line consiste na utilização de funções diretamente do sitio da Prefeitura por meio 
de um navegador Internet (Browser) independente de plataforma usada para acesso, 
utilizando certificação digital ou identificação por meio de login e senha a serem de-
finidos. 

� Na geração, os dados que a compõem serão informados, analisados, processados, vali-
dados e, se corretos, gerarão o documento. A NFS-e é gerada com base nas informa-
ções enviadas pelo contribuinte. Contem campos que reproduzem a informação e ou-
tros que são gerados pelo fisco a partir das mesmas. Depois de gerada a NFS-e não 
pode mais ser alterada, nem pelo contribuinte, nem pelo fisco. A NFS-e pode ser can-
celada ou substituída pelo contribuinte. 

� Quando da indisponibilidade da Internet ou emissão de grande volume de notas fiscais 
deve ser permitida a emissão do Recibo Provisório de Serviço – RPS que é um docu-
mento, de posse e responsabilidade do contribuinte, gerado obrigatoriamente por uma 
aplicação local, possuindo uma numeração sequencial crescente devendo ser conver-
tido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal. 

� O RPS poderá ser impresso de duas formas: 
� Para grande volume de notas fiscais – Formulário eletrônico de RPS autorizado pela 

Secretaria Municipal de Finanças utilizado por programa específico do contribuinte a 
ser processado para conversão de RPS em NFS-e em modo Assíncrono; 

� Contingência do modo on-line – Programa Gerador de RPS fornecido pela Secretaria 
Municipal de Finanças a ser processado para conversão de RPS em NFS-e em modo 
Síncrono. 

� Integrar com os Sub-módulos Contribuinte e Planejamento Fiscal. Criar um movimen-
to único contendo as Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços Prestados e as Notas Fis-
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cais Recebidas de outros municípios para cruzamento de informações pelo módulo de 
Planejamento Fiscal. 

� Permitir a consulta de veracidade de uma NFS-e ou se um RPS foi transformado em 
uma NFS-e; 

� Efetuar o cálculo das possíveis retenções de IR, CSSL, PIS, COFINS e INSS; 
� Emissão da guia de recolhimento com possibilidade de seleção de NFS-e a ser paga; 
� Armazenar a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e em tempo real no banco de 

dados do município e envio de notificação ao tomador de serviço por meio de e-mail; 
� A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e poderá ser personalizada por contribuin-

te com a inclusão da logo marca da empresa bem como seus dados cadastrais; 
� O sistema deverá, também, possibilitar: 
� Vínculo de sub-usuário; 
� Exportação de NFS-e; 
� Geração de Talão Fiscal Eletrônico; 
� Resumo dos serviços; 
� Gerar relatórios para monitoramentos; 
� Gerar Sorteio para premiação, e; 
� Escrituração de notas fiscais recebidas de outro Município. 
� Cadastro de Empresas não Estabelecidas  
� Resguardar as empresas estabelecidas no município da concorrência predatória de ou-

tras empresas que, embora nele efetivamente operem, simulam seu estabelecimento 
em cidades onde as alíquotas do imposto são inferiores àquelas vigentes neste Muni-
cípio; 

� Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios - Realiza a inscrição no ca-
dastro da Secretaria Municipal de Finanças, através do formulário eletrônico denomi-
nado Declaração de Prestadores de Serviços de Outros Municípios; 

� Consulta Andamento de Requerimento de Inscrição - Consulta do andamento de re-
querimento de inscrição, informando número do protocolo ou CNPJ; 

� Situação Cadastral de Prestadores de Outros Municípios - Consulta de situação de ca-
dastro dos prestadores de outros municípios pelo tomador de serviços, informando o 
CNPJ do prestador; 

� Cadastro do Rol de Prestadores de Serviços - Inscrição em lote dos prestadores de ser-
viços estabelecidos fora do município, pelo tomador de serviços; 

� Cadastro Simplificado de Prestadores - Realiza a inscrição, em cadastro simplificado, 
dos prestadores de serviços pelo tomador de serviços; 

� Pedidos de Restituição de ISS Retido - Procedimentos para formalização dos pedidos 
de restituição de valores retidos de prestadores estabelecidos fora do Município. 

� Gestão do IPMe – Ìndice de Participação dos Municípios; 
� Integração Sistema Financeiro Brasileiro BACEN-DEFIS. 
� Sub-módulos (Contribuinte - Declaração Mensal de Serviços, Planejamento Fiscal - 

Cruzamento de Informações, Auditor Fiscal - Administração da Atividade Fiscal, Ca-
dastro de Empresas não Estabelecidas). 

� Contribuinte – Declaração Mensal de Serviços 
� Caracteriza-se por fornecer ao contribuinte um software para Declaração Fiscal Men-

sal de Serviço que facilite e simplifique o cumprimento das obrigações tributárias 
municipais (Principal e Acessória) e estabelecer procedimento de entrega periódica de 
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declarações eletrônicas de informações do ISSQn "on-line" através da Internet. A es-
crituração das notas fiscais só deverá ser permitida para responsável contábil cadas-
trado e autorizada pelo responsável legal da empresa, com as seguintes funcionalida-
des: 

� Prestadores e Tomadores: 
� Permite o cadastro via Internet do responsável legal e contábil de todas as pessoas ju-

rídicas de direito público e privado, obrigadas a utilizarem o aplicativo de Declaração 
Mensal de Serviços; 

� Permite, via Internet, procedimento de autorização realizada pelo Responsável Legal 
vinculando um Responsável Contábil às suas Empresas Declarantes. 

� Permite também o procedimento de desvinculação sendo feita pelo Contábil.  
� O sistema deve limitar ao responsável contábil o acesso a somente empresas já vincu-

ladas; 
� Possibilita ao sujeito passivo a capacidade para efetivo cadastramento das notas fiscais 

emitidas e recebidas, recibos, faturas e demais documentos para controle do cumpri-
mento da obrigação de pagar e declarar o ISSQn permitindo ainda cadastrar a opera-
ção, local da prestação, tributação, atividade prestada e alíquota correlata; 

� Disponibiliza módulo de Escrituração Substitutiva (correção/alteração de qualquer da-
do da Escrituração Fiscal) com a possibilidade de inserção de novas Notas Fiscais na 
escrituração fiscal já realizada; 

� Possibilita a impressão de Guia de pagamento de ISSQn Próprio ou Retido na Fonte, 
de qualquer mês, em formulário padrão com código de barras padrão FEBRABAN, 
em folha A4 utilizando impressora a laser ou jato de tinta ou similar, de qualquer mês 
em atraso calculando automaticamente os juros e multas; 

� Possibilita a impressão da Guia de pagamento de ISSQn estimado, sociedade civil e 
autônoma, de qualquer mês, em formulário padrão com código de barras padrão FE-
BRABAN, em folha A4 utilizando impressora a laser, jato de tinta ou similar, de 
qualquer mês em atraso calculando automaticamente os juros e multas; 

� Possibilita a impressão de Recibo de Retenção, sobre notas fiscais recebidas com im-
posto retido na fonte, de qualquer mês, em formulário padrão em folha A4 utilizando 
impressora a laser, jato de tinta ou similar. 

� Gera arquivo eletrônico contendo a Declaração Mensal de Serviços e posterior envio e 
reenvio pela Internet, com emissão e impressão de comprovante de entrega, inclusive 
emissão e impressão de segunda via do comprovante;  

� Permite a denúncia espontânea de débitos tributários, com a apuração e o cálculo au-
tomático de todos os acréscimos legais; 

� Compensa eletronicamente do ISSQn pago a maior, permitindo a redução do número 
de processos tramitados no órgão fazendário. 

� Simples Nacional: 
� Com base na legislação, o sistema trata automaticamente todos os cálculos e informa-

ções necessárias incluindo filiais e o faturamento dos meses anteriores para ter a ca-
pacidade de geração de relatório para preenchimento de informações solicitadas pelo 
programa PGDAS da Receita Federal para geração do DAS – Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional, O PGDAS está disponível no sítio do Simples Nacional 
na internet (www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional); 
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� O módulo do Simples Nacional contempla também as alterações realizadas pela lei 
128/2008 no que faz referência ao regime de caixa; 

� Com base nas ultimas receitas Próprias, de Filiais e de Folha de Pagamento, o aplicati-
vo enquadra o Declarante a uma faixa de faturamento e às alíquotas conforme Lei 
Complementar 123/2006 alterada pelas leis complementares 127/2007 e 128/2008 
que instituiu o Simples Nacional e deve informar a alíquota de ISS do Simples Naci-
onal antes de iniciar a declaração do mês;  

� O módulo do Simples Nacional contempla também o histórico de enquadramento das 
empresas com relação a sua opção; 

� Importa as informações relativas ao Pagamento do ISSQn dos Contribuintes optantes 
pelo Simples Nacional e realiza a consistência das informações cadastrais importadas, 
permitindo a correção de erros;  

� Gera arquivo no padrão FEBRABAN contendo pagamentos dos Contribuintes optan-
tes do SIMPLES NACIONAL feitas para efeito de baixa no sistema de arrecadação 
tributária da Prefeitura. 

� Instituição Financeira: 
� Importa o Plano de Contas da instituição financeira criada a partir do Plano de Contas 

COSIF instituído pelo BACEN e os dados relativos à movimentação de cada conta 
contida no Plano de Contas;  

� Permite o cadastramento manual do Plano de Contas e lançamento manual da movi-
mentação mensal de débitos e créditos das contas; 

� Aceita parametrização e definição das contas passíveis de tributação pelo ISSQn pela 
instituição financeira, com apuração do valor do tributo devido para cada conta; 

� Efetua cálculo automático dos valores faturados e o ISS devido para cada tipo de conta 
do Plano COSIF; 

� Emite relatórios parametrizados por contribuinte, Plano de Contas e Balancete Mensal; 
� Possibilita a atualização mensal e consulta do Plano de Contas COSIF;  
� Possibilita a visualização das pendências ou inconsistências nos dados da declaração 

antes do envio; 
� Efetua o cadastramento de Plano de Contas – padrão definido pela Prefeitura para cru-

zamento de informações com as contas informadas pelas Instituições Financeiras; 
� Emite o Livro Fiscal – Declaração Mensal de Serviços Instituições Financeiras; Emite 

guia de pagamento do ISSQn de acordo com os saldos das contas tributadas. 
� Praças de Pedágio e Serventias Registrais e Notariais: 
� Permite integração via web-service com sistemas de operadoras de Praças de Pedágio 

e Serventias  
� Notariais e Cartoriais na Municipalidade, facilitando o controle de operações destas 

instituições;  
� Aceita parametrização e definição das contas passíveis de tributação pelo ISSQn pelas 

instituições supracitadas, com apuração automatizada do valor do tributo devido para 
cada conta; 

� Possibilita a visualização das pendências ou inconsistências nos dados da declaração 
antes do envio; 

� Emite o Livro Fiscal – Declaração Mensal de Serviços das Instituições supracitadas 
emitindo e controlando guias de pagamento do ISSQn de acordo com os saldos das 
contas tributadas. 
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� Retenção na Fonte – órgãos públicos 
� Importa informações relativas ao ISSQn retido por órgãos públicos federais de acordo 

com Instrução Normativa nº 4/2004 da Secretaria do Tesouro Nacional; Realiza a 
consistência das informações cadastrais e financeiras importadas, permitindo a corre-
ção de erros; 

� Gera automaticamente da declaração de serviços tomados e retidos por órgãos públi-
cos federais a partir do arquivo gerado com base na Instrução Normativa nº 4/2004. 

� Integra com Aplicativo de Planejamento Fiscal exportando as informações recebidas 
por meio das declarações geradas automaticamente pelo aplicativo; 

� Gera automaticamente arquivo padrão FEBRABAN contendo pagamentos das reten-
ções feitas para efeito de baixa no sistema de arrecadação tributária da Prefeitura. 

� Integração do Tributário com o IPMe (Índice de Participação Municipal na cota parte 
do ICMS: 

� Deve ser utilizável em ambiente 100% Web (internet) e acessados pelos principais na-
vegadores (browsers) de mercado para extração das informações; 

� O software de Carga deverá importar e processar todos os dados fornecidos pela SE-
CRETARIA DE FAZENDA ESTADUAL/MT, pelo município e ainda, pelo Contribuin-
te, permitir a carga de dados a partir de Banco de Dados tando das GIA’s, como das 
EFD’s em arquivos texto, planilhas, XML, HTML, Web Services e do resultado de exe-
cução de outros programas; 
� Todo o processo de importação e processamento dos dados deverá ser realizado de 

forma automática (sem intervenção operacional), ou seja, tão logo disponível no am-
biente computacional, será autorizada e/ou agendada por usuário habilitado; 

� Possuir múltiplos critérios de pesquisas, inclusive para grupos de contribuintes e Im-
pressão ou exportação dos dados consultados para planilhas eletrônicas; 

� Classificar as informações de forma ascendente e descendente, mantendo-se a monta-
gem em tela para impressão; 

� Disponibilizar Intimações para os contribuintes ou contabilistas para a regularização 
das GIA’s que apresentem alguma divergência, podendo ser encaminhados via mala-
direta (e-mail) ou ser impressas; 

� Disponibilizar relatório analítico das informações constantes nas GIA’s de Informação 
e Apuração Eletrônica do ICMS, por período, operação, identificando os valores 
computáveis e estoques; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Simples), 
que demostre os Valores Adicionados, Saídas e Entradas dos últimos 3 (três) anos, 
com possibilidade de aumentar o histórico para melhor analise; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Simples), 
que demostre as GIA’s Omissas e Negativa; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Simples), 
que demostre os Contribuintes que Não entregaram suas GIA’s e os que entregaram, 
mas que ainda tem omissão nas informações; 
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� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Simples), 
que as demostre; 

� Disponibilizar relatório analítico e sintético das Aquisições de Produtos Primários 
compreende período de pelo menos os últimos três anos, com possibilidade de inti-
mação das empresas que apresentarem divergências nas informações prestadas; 

� Os objetos de interface devem permitir a classificação dos dados apresentados por uma 
ou várias das dimensões utilizadas; 

� A criação de tabelas e gráficos deve ser suportada por mecanismo de ajuda que guie o 
usuário durante o processo de especificação de dimensões e medidas a utilizar e do 
formato de apresentação; 

� Utilizar algoritmo estatístico para a criação de projeções baseadas em séries históricas 
de fatos; 

� Controle de movimentação fiscal, através do posto de fiscalização, através de carimbo 
digital, com pesquisa direta ao portal da Nota Eletrônica; 

� Importação on-line dos arquivos/relatórios do IPM da SEFAZ/MT via ferramenta in-
tegrada ao sistema WEB de IPM. 

� Planejamento Fiscal: 
� Disponibiliza para fiscalização tributária municipal um módulo de Planejamento Fis-

cal contendo um banco de dados com informações que permitam análise e planeja-
mento das ações fiscais, possibilitando o cruzamento das notas fiscais emitidas e re-
cebidas, fornecendo informações sobre as irregularidades encontradas, proporcionan-
do maior eficiência da ação da fiscalização. Outra característica importante desta fer-
ramenta deve ser a capacidade de mapeamento da relação entre as empresas prestado-
ras de serviços e o seu local de prestação de serviço para combater a sonegação e a 
guerra fiscal, possibilitando: 

� Identificar empresas, entidades e profissionais não cadastrados no Cadastro Mobiliá-
rio, através das notas fiscais declaradas por Prestadores Inscritos. 

� Apresentar informações que permitam acompanhar o quantitativo de entrega das de-
clarações; 

� Identificar contribuintes que declararam ausência de movimento econômico, mas que 
prestaram ou tomaram serviços. 

� Identificar a irregularidade de Sonegação de Serviços Prestados e Tomados. 
� Identificar as notas fiscais de um contribuinte que apresentaram divergência entre os 

valores declarados pelo prestador e pelo tomador (calçamento de notas). 
� Identificar as notas fiscais de um contribuinte que apresentaram a irregularidade de 

Duplicidade de Notas. 
� Identificar as Retenções não realizadas pelo Tomador, e que foram declaradas como 

retidas pelo Prestador. 
� Identificar as notas fiscais de um contribuinte não autorizadas pelo Fisco (notas frias), 

quando as notas não constam no intervalo de notas autorizadas. 
� Identificar em tela e impresso, relatório contendo informações sobre exportação (iden-

tificando o tomador e a cidade de destino) e importação (identificando o prestador e a 
cidade de origem); 

� Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informações sobre ocorrência de 
Maiores Diferenças de Pagamento de ISSQn Próprio e Substituto; 
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� Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informações sobre maiores contri-
buintes de recolhimentos de ISSQn por atividade; 

� Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informações sobre arrecadação das 
atividades econômicas, por mês de competência e mês de pagamento de ISSQn Pró-
prio e Substituto; 

� Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informações sobre histórico de arre-
cadação de determinado contribuinte do ISSQn; 

� Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informações das declarações de Ins-
tituições Financeiras; 

� Apresentar em tela e impresso ou em Planilha Eletrônica, relatório de contribuintes 
que declaram ISSQn Próprio e Substituto a recolher e não recolheram ou recolheram 
a menor. 

� Apresentar em tela e impresso ou em Planilha Eletrônica, relatório de contribuintes 
que utilizam de Tributações que Isentam do não recolhimento do ISSQn. 

� Gerar Notificações de Lançamento Eletrônica para contribuintes com não recolhimen-
to ou recolhimento a menor em relação ao ISSQn a recolher já declarado. 

� Auditor Fiscal 
� Permite ao grupo gestor da fiscalização, o registro e controle das Ordens de Serviços 

programadas para os Fiscais de Tributos. Além disto, permitir aos Fiscais de Tributos 
a utilização de formulários eletrônicos para elaboração de termos, levantamento de 
débitos, enquadramento de penalidades e relatório final, realizando as seguintes ativi-
dades; 

� Permitir emissão de Ordens de Serviços para os auditores com base nos relatórios de 
ocorrências e nos indicadores gerados no Aplicativo para Planejamento Fiscal; 

� Possibilitar a distribuição das Ordens de Serviços de fiscalização entre os fiscais e 
permitir a realização de consultas das fiscalizações realizadas ou em andamento; 

� Disponibilizar aos fiscais, consulta das Ordens de Serviços em andamento sob sua res-
ponsabilidade, permitindo a verificação necessária e obtendo todas as informações 
para a execução de suas tarefas; 

� Emissão dos documentos necessários à realização e à finalização dos processos de fis-
calização, conforme requisitos e modelos definidos na legislação tributária e nas de-
mais normas municipais, tais como: 

� Termos de  
� Termo de Início; 
� Intimações; 
� Termo de Recebimento; 
� Termo de Apreensão; 
� Quadros e tabelas demonstrativas do cálculo do crédito tributário, incluindo especifi-

cação do principal, atualização monetária, multa de mora, juros de mora e total;  
� Auto de Infração e quadros demonstrativos do cálculo do crédito tributário incluindo 

especificação do principal, atualização monetária, multa de mora, juros de mora e 
demais multas; 

� Termo de Devolução; 
� Termo de Conclusão; 
� Outros documentos exigidos pela legislação e pelas demais normas municipais. 
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� Apresentar Tabela de atividades e pontuações a serem utilizadas para cálculo da Grati-
ficação da Produtividade. 

� Emissão da Gratificação de Produtividade dos Auditor (es). Fiscal (is) de maneira au-
tomática e/ou manual. 

 
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÕNICA – NFS-e 
 

� Sistema para gestão de nota fiscal eletrônica e funcionalidades pertinentes. 
� O objeto principal da implantação do sistema de nota fiscal de serviços eletrônicos é a 

implantação de um modelo de documento fiscal eletrônico que substitua a sistemática 
atual do documento fiscal em papel, com validade jurídica para todos os fins, simplifi-
cando as obrigações acessórias dos contribuintes, ao mesmo tempo permite um contro-
le em tempo real das operações de prestação de serviço pelo Fisco Municipal, execu-
tando, as seguintes operações: 

� Gestão da NFS-e feita automaticamente em modo on-line pela Internet. A solução on-
line consiste na utilização de funções  diretamente pelo sitio da Prefeitura por meio de 
um navegador Internet (browser) independentemente de plataforma usada para acesso,  
utilizando certificação digital ou identificação por meio de login e senha a serem defi-
nidos. 

� Na geração, os dados que a compõem serão informados, analisados, processados, vali-
dados e, se corretos, gerarão o documento. A NFS-e é gerada com base nas informa-
ções enviadas pelo contribuinte. Contem campos que reproduzem a informação e ou-
tros que são gerados pelo fisco a partir das mesmas. Depois de gerada a NFS-e não 
pode mais ser alterada, nem pelo contribuinte, nem pelo fisco. A NFS-e pode ser can-
celada ou substituída pelo contribuinte. 

� Quando da indisponibilidade de Internet ou emissão de grande volume de notas fiscais 
deve ser permitida a emissão do Recibo Provisório de Serviço – RPS que é um docu-
mento, de posse e responsabilidade do contribuinte, gerado obrigatoriamente por uma 
aplicação local, possuindo uma numeração sequencial crescente devendo ser converti-
do em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal. 

� O RPS poderá ser impresso de duas formas: 
� Para grande volume de notas fiscais – Formulário eletrônico de RPS autorizado pela 

Secretaria Municipal de Finanças utilizado por programa específico do contribuinte a 
ser processado para conversão de RPS em NFS-e em modo assíncrono; 

� Contingência do modo on-line – Programa Gerador de RPS fornecido pela Secretaria 
Municipal de Finanças a ser processado para conversão de RPS em NFS-e em modo 
síncrono. 

� Integrar com o Sub-módulos Contribuinte e Planejamento Fiscal. Criar um movimento 
único contendo as Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços Prestados e as Notas Fiscais 
recebidas de outros municípios para cruzamento de informações pelo módulo de Pla-
nejamento Fiscal. 

� Permitir a consulta de veracidade de uma NFS-e ou se um RPS foi transformado em 
uma NFS-e. 

� Efetuar o cálculo das possíveis retenções de IR, CSSL, PIS, CONFINS e INSS. 
� Emissão da guia de recolhimento com possibilidade de seleção de NFS-e a ser paga. 
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� Armazenar a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e em tempo real no banco de 
dados do município e envio de notificação ao tomador de serviço por e-mail; 

� A NFS-e poderá ser personalizada por contribuinte com a inclusão da logomarca da 
empresa bem como seus dados cadastrais. 

� O sistema deverá, também, possibilitar: 
� Vinculo de sub-usuário; 
� Exportação de NFS-e; 
� Geração de Talão Fiscal Eletrônico; 
� Resumo dos serviços; 
� Gerar relatórios para monitoramentos; 
� Gerar sorteio para premiação e; 
� Escrituração de notas fiscais recebidas de outro município. 
� Cadastro de empresa não estabelecida. 
� Resguardar as empresas estabelecidas no município da concorrência predatória de ou-

tras empresas que, embora nele efetivamente operem, simulam seu estabelecimento 
em cidades onde as alíquotas do imposto são inferiores àquelas vigentes no município; 

� Cadastro de prestadores de serviços de outros municípios – realiza a inscrição no ca-
dastro da Secretaria Municipal de Finanças, através de formulário eletrônico denomi-
nado Declaração de Prestadores de Serviços de outros Municípios. 

� Consulta Andamento de Requerimento de Inscrição – Consulta de situação de cadastro 
dos prestadores de serviços de outros municípios pelo tomador de serviços, informan-
do o CNPJ do prestador. 

� Cadastro do Rol de Prestadores de Serviços – inscrição em lote dos prestadores de ser-
viços estabelecidos fora do município pelo tomador de serviços. 

� Cadastro simplificado de prestadores – realiza a inscrição, em cadastro simplificado, 
dos prestadores de serviços pelo tomador de serviços. 

� Pedido de restituição de ISS retido – Procedimentos para formalização dos pedidos de 
restituição de valores retidos de prestadores estabelecidos fora do Município. 

 
SISTEMA DE GESTÃO DE ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO 
ICMS - IPMe 

 

� Sistema para gestão da cota parte de 25% de repasse do ICMS através dos da-
dos relativos a composição do Índice de Participação dos Municípios. 

� Esta seção estabelece as funcionalidades essenciais da informação relaciona-
dos à relatórios analítico, sintéticos e históricos das informações relativos aos dos dados, para 
tanto, o software deverá: 

� Deve ser utilizável em ambiente 100% Web (internet) e acessados pelos prin-
cipais navegadores (browsers) de mercado para extração das informações; 

� O software de Carga deverá importar e processar todos os dados fornecidos 
pela SECRETARIA DE FAZENDA ESTADUAL/MT, pelo município e ainda, pelo Contribu-
inte, permitir a carga de dados a partir de Banco de Dados tando das GIA’s, como das EFD’s 
em arquivos texto, planilhas, XML, HTML, Web Services e do resultado de execução de ou-
tros programas; 
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� Todo o processo de importação e processamento dos dados deverá ser reali-
zado de forma automática (sem intervenção operacional), ou seja, tão logo disponível no am-
biente computacional, será autorizada e/ou agendada por usuário habilitado; 

� Encontrando alguma divergência de informação cadastral, deverá proceder 
automaticamente com as alterações necessárias, via Web Services; 

� Disponibilizar relatórios que possibilitem Analise de Inconsistência de Infor-
mação Cadastral; 

� Todos os objetos de interface devem ser de fácil manuseio e entendimento; 
� Possuir múltiplos critérios de pesquisas, inclusive para grupos de contribuin-

tes e Impressão ou exportação dos dados consultados para planilhas eletrônicas; 
� Classificar as informações de forma ascendente e descendente, mantendo-se a 

montagem em tela para impressão; 
� Disponibilizar Intimações para os contribuintes ou contabilistas para a regula-

rização das GIA’s que apresentem alguma divergência, podendo ser encaminhados via mala-
direta (e-mail) ou ser impressas; 

� Disponibilizar relatório analítico das informações constantes nas GIA’s de In-
formação e Apuração Eletrônica do ICMS, por período, operação, identificando os valores 
computáveis e estoques; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Pro-
dutor Rural, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Sim-
ples), que demostre os Valores Adicionados, Saídas e Entradas dos últimos 3 (três) anos, com 
possibilidade de aumentar o histórico para melhor analise; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Pro-
dutor Rural, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Sim-
ples), que demostre as GIA’s Omissas e Negativa; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Pro-
dutor Rural, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Sim-
ples), que demostre os Contribuintes que Não entregaram suas GIA’s e os que entregaram, 
mas que ainda tem omissão nas informações; 

� Disponibilizar relatórios analítico e sintético por contribuinte e natureza (Pro-
dutor Rural, Comércio e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Sim-
ples), que as demostre; 

� Disponibilizar relatório analítico e sintético das Aquisições de Produtos Pri-
mários compreende período de pelo menos os últimos três anos, com possibilidade de inti-
mação das empresas que apresentarem divergências nas informações prestadas; 

� Os objetos de interface devem permitir a classificação dos dados apresentados 
por uma ou várias das dimensões utilizadas; 

� A criação de tabelas e gráficos deve ser suportada por mecanismo de ajuda 
que guie o usuário durante o processo de especificação de dimensões e medidas a utilizar e 
do formato de apresentação; 

� Utilizar algoritmo estatístico para a criação de projeções baseadas em séries 
históricas de fatos; 
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� Controle de movimentação fiscal, através do posto de fiscalização, através de 
carimbo digital, com pesquisa direta ao portal da Nota Eletrônica; 

� Importação on-line dos arquivos/relatórios do IPM da SEFAZ/MT via ferra-
menta integrada ao sistema WEB de IPM. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  
 
28.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princí-

pios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 54 

da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
 
29.1 Sendo assim, fica eleito o Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães/MT para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E, por estarem em comum acordo, as partes assinam o presente Termo, lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas civilmente capazes. 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 16 de janeiro de 2017. 

 
 

 
THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  

PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT 
 
 
 

COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA  
CONTRATADA 

 
 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT 
Dr. RENATO DE ALMEIDA ORRO RIBEIRO 

OAB/MT nº. 11.055 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
NOME: ________________________________ 
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CPF :__________________________________ 

 

NOME:_________________________________ 

CPF :__________________________________ 


